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附件

收費表

說明 金額

（澳門元）

1.1 發給房地產經紀臨時准照 1,000

1.2 發給房地產中介人臨時准照（自然人商業

企業主）

1,600

1.3 發給房地產中介人臨時准照（公司） 2,000

第 61/2013號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第4/2013號行政法規《房地產中介業務法施行細則》

第二十條第四款及第二十一條第五款的規定，作出本批示。

一、核准房地產經紀臨時准照及房地產中介人臨時准照的

式樣，有關式樣分別載於本批示附件一及附件二，並為本批示的

組成部分。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一三年三月二十八日

行政長官 崔世安

ANEXO

Tabela de taxas

Descrição
Montante

(em patacas)

1.1 Concessão da l icença provisória de 
agente imobiliário 1 000

1.2 Concessão da licença provisória de me
diador imobiliário (empresário comercial, 
pessoa singular) 1 600

1.3 Concessão da licença provisória de me
diador imobiliário (sociedade comercial) 2 000

Despacho do Chefe do Executivo n.º 61/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 4 do artigo 20.º e do n.º 5 do artigo 21.º do Regulamento Ad
ministrativo n.º 4/2013 (Regulamentação da Lei da actividade 
de mediação imobiliária), o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos da licença provisória de agente 
imobiliário e da licença provisória de mediador imobiliário, os 
quais constam, respectivamente, dos anexos I e II ao presente 
despacho e que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Março de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

附件一

ANEXO I

房地產經紀臨時准照式樣：

Modelo da licença provisória de agente imobiliário:

正面/Frente： 背面/Verso：
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附件二

ANEXO II

房地產中介人臨時准照式樣：

Modelo da licença provisória de mediador imobiliário:




